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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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Cachoeiro recebe “Selo Diamante” em avaliação de 
transparência e governança pública
Nesta terça-feira (30), Cachoeiro de Itapemirim 
recebeu o Selo Diamante de Qualidade em Trans-
parência e Governança Pública.

O Selo Diamante, uma iniciativa promovida pe-
las entidades não-governamentais Transparência 
Capixaba e ES em Ação, é direcionado aos municí-
pios que alcançaram 95 pontos ou mais no Índice 
de Transparência e Governança Pública (ITGP), 
100% em todos os itens imprescindíveis, pelo 
menos 15 itens altamente recomendados e dois 
recomendados.

Cachoeiro é um dos 12 municípios que conquis-
taram essa categoria, destacando-se como um 
exemplo de excelência em transparência e gover-
nança pública no estado do Espírito Santo.

“O recebimento do Selo Diamante de Qualidade 

em Transparência e Governança Pública repre-
senta muito para o nosso time da Controladoria-
-Geral, bem como para toda equipe de servido-
res da Prefeitura de Cachoeiro, uma vez que é a
consequência de um trabalho árduo e contínuo
de melhorias dos mecanismos de transparência e
governança pública. E ainda mais gratificando do
que o recebimento do selo é saber que todo o es-
forço foi em prol da entrega de melhores serviços
à população cachoeirense”, salienta Marina Gava
Pereira, Coordenadora Executiva de Controle e
Transparência.

A avaliação que precedeu a premiação do Selo 
Diamante seguiu três eixos fundamentais. Os mu-
nicípios em busca do reconhecimento precisaram 
obter uma classificação “ótima” no Ranking Capi-
xaba de Transparência e Governança Pública.

Cachoeiro é um dos 12 municípios capixabas que conquistaram a categoria
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Além disso, foi necessário assinar um termo de 
compromisso em Transparência e Governança 
Pública e atender aos criteriosos padrões do guia 
“Recomendações de Transparência e Governança 
Pública para Prefeituras” elaborado pela Transpa-
rência Internacional – Brasil (TI-Br) e pelo Institu-
to de Governo Aberto (IGA).

De acordo com a controladora-geral interina, Ké-
dyma Marques, o compromisso com o fortaleci-
mento da transparência na gestão pública e das 
boas práticas em governança representa o em-
penho de todos os servidores envolvidos nesses 
processos.

“Em especial, quero destacar o trabalho na nossa 
Coordenadora de Controle e Transparência Mari-

na Gava, que esteve a frente de toda a coordena-
ção dos processos de avaliação, alinhando, tanto, 
com a equipe técnica da CGM, quanto com os ser-
vidores das demais secretarias, para que alcan-
çássemos o melhor resultado. Nós acreditamos 
que, juntos, conquistamos o melhor para nossos 
cidadãos e cidadãs, e queremos seguir neste ca-
minho”, afirma.

“Esse reconhecimento só salienta o quanto nosso 
trabalho é respaldado na transparência e integri-
dade. Temos diálogo com a população e o com-
promisso de promover o que for melhor para a 
comunidade como um todo. O Selo Diamante só 
nos estimula a continuar trabalhando com exce-
lência”, avalia o prefeito Victor Coelho.
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\\\ CONSCIENTIZAÇÃO
INTOLERÂNCIA

Debates e apresentações culturais marcaram evento 
de combate à Intolerância Religiosa

Evento foi realizado no Centro de Referência das Juventudes

Na tarde da última terça-feira (30), a Secreta-
ria Municipal de Cidadania, Trabalho e Direi-
tos Humanos (Semcit) de Cachoeiro coorde-
nou o evento “Vivências Culturais”, alusivo ao 
Dia Nacional de Combate à Intolerância Reli-
giosa (21 de janeiro),

A ação foi realizada no Centro de Referência 
das Juventudes (CRJ), localizado no bairro 
Rubem Braga, com uma programação vol-
tada para debates com ações de conscienti-
zação, promovendo a reflexão, o diálogo e o 
respeito a todas as manifestações religiosas e 
culturais.

“Agradecemos a todos que dedicaram um 
momento para se juntar a nós neste evento 
significativo. Embora janeiro seja o mês de 

mobilização para fortalecer a luta contra o 
racismo religioso e a intolerância religiosa, é 
importante compreender que essa é uma ba-
talha diária para cada um de nós”, pontuou 
Mãe Rodilene de Oyá, responsável pelo Ilê Asè 
Oyá Onira, no bairro Rubem Braga, reconheci-
da como Patrimônio Vivo Cachoeirense pela 
lei Mestre João Inácio.

“É um debate importante para todos, e foi 
uma ótima oportunidade de estar aqui, pre-
sente, aprendendo mais sobre o tema”, afir-
mou João Gabriel Vieira, frequentador do 
Centro de Referência das Juventudes de Ca-
choeiro.

Além da promoção de um espaço de diálogo, 
o evento “Vivências Culturais” também con-
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Na ocasião, também ocorreu a certificação dos Mestres reconhecidos como Patrimônios Vivos de Cachoeiro, por meio da Lei Mestre João Inácio

tou com apresentações artísticas e a certifi-
cação dos Mestres reconhecidos como Patri-
mônios Vivos de Cachoeiro, por meio da Lei 
Mestre João Inácio.

“Este evento foi de suma importância para 
destacar um tema crucial na construção de 
uma sociedade verdadeiramente inclusiva. 

Reconhecemos a relevância desse compro-
misso coletivo e agradecemos a presença de 
todos aqui hoje, demonstrando nosso esfor-
ço conjunto em promover um ambiente que 
abraça e respeita as diferentes expressões re-
ligiosas e culturais”, frisou Thatiane Cardoso, 
secretária municipal de Cidadania, Trabalho e 
Direitos Humanos de Cachoeiro.
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\\\ SAÚDE
MELHORIAS

Autorizado o início das obras de reforma da 
Policlínica Municipal e da UPA do bairro Marbrasa
Na manhã desta quarta-feira (31), a Prefeitura 
de Cachoeiro autorizou o início das obras de 
reforma da Policlínica Municipal “Bolívar de 
Abreu” e da Unidade de Pronto Atendimento 
(UPA) do bairro Marbrasa.

Ambos os imóveis, importantes pontos de 
atendimento da rede municipal de saúde, 
receberão diversas melhorias e intervenções 
estruturais para oferecer mais conforto para 
pacientes e servidores.

Entre as melhorias, estão previstas a manu-
tenção de portas e telhados; correções re-
lacionadas a infiltrações; readequação de 
ambientes; pintura geral; manutenção dos 
sistemas de refrigeração, elétrico e hidráulico; 
dentre muitas outras intervenções, que jun-

tas, totalizam um investimento de quase R$ 2 
milhões de verbas próprias do município.

Presentes nas solenidades de ordens de ser-
viço, realizadas nas respectivas unidades, o 
secretário municipal de Saúde, Alex Wingler, 
a secretária municipal de Obras, Lorena Vas-
ques, e o prefeito de Cachoeiro, Victor Coe-
lho, elencaram as diversas melhorias em an-
damento na rede de atendimento básico do 
município.

“Encerramos o ano de 2023 autorizando o iní-
cio de diversas obras para a rede municipal de 
saúde, e estamos começando 2024 da mesma 
maneira, promovendo o desenvolvimento e 
a reestruturação de nossos equipamentos 
públicos, com espaços mais acolhedores, 

Solenidades de ordens de serviço foram realizadas na manhã desta quarta-feira (31)
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oferecendo um atendimento cada vez mais 
humanizado para a população”, afirmou o se-
cretário Wingler.

“Cada obra representa melhorias diretas para 
a população, e estamos aqui para executar 
e acompanhar o andamento dos trabalhos, 
para que tudo ocorra com celeridade até que 
possamos realizar a entrega para os muníci-
pes”, destacou a secretária Lorena Vasques.

“Cuidar bem das pessoas é o que nos motiva 
a investir, cada vez mais, em melhorias nos 
serviços públicos, e a área da saúde é um 
exemplo claro desse nosso compromisso. Es-

tamos com um grande volume de obras em 
andamento, tanto de reformas como constru-
ção de novos espaços, que serão, em breve, 
entregues à população de Cachoeiro”, frisou 
o prefeito.

De acordo com a Secretaria Municipal de Saú-
de (Semus), os atendimentos, tanto na UPA 
do Marbrasa, como na Policlínica Municipal, 
serão adaptados para funcionarem dentro 
da normalidade durante o andamento das 
obras, que têm duração prevista de seis me-
ses, a contar a partir das assinaturas da or-
dem de serviço.
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ANO LVI I   Nº  6977   DIÁRIO OF ICIAL 2021/2024

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Decreto Nº 0033714/2024 - 26 de janeiro de 2024

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008093/2023, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 1.424.411,19 (um milhão quatrocentos e vinte e 
quatro mil quatrocentos e onze reais e dezenove centavos), para reforço das seguintes dotações orçamen-
tárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64, con-
forme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM , 26 de JANEIRO de 2024

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6977 - 01 de Fevereiro de 2024

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

JANEIRO / 2024 

Decreto Nº 0033714/2024  -  26 de janeiro de 2024

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
02  - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIOÓRGÃO:

01  - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.005 - GESTÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIOAÇÃO:

31901174000 0,00 12.000,00150000000001
31901131000 12.000,00 0,00150000000001

Total por Ação 12.000,00 12.000,00
Total por Unidade 12.000,00 12.000,00

03  - COORDENADORIA EXECUTIVA DE DEFESA DO CONSUMIDORUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.008 - GESTÃO DA DEFESA DO CONSUMIDORAÇÃO:

31901150000 26.000,00 0,00150000000001
31901174000 0,00 26.000,00150000000001

Total por Ação 26.000,00 26.000,00
Total por Unidade 26.000,00 26.000,00

Total por Órgão 38.000,00 38.000,00
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.011 - GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOSAÇÃO:

31901174000 0,00 3.000,00150000000001
31900499000 3.000,00 0,00150000000001

Total por Ação 3.000,00 3.000,00
Total por Unidade 3.000,00 3.000,00

Total por Órgão 3.000,00 3.000,00
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICOÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO ESTRATEGICOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.014 - GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNOAÇÃO:

31901142000 70.000,00 0,00150000000001
31901174000 0,00 70.000,00150000000001

Total por Ação 70.000,00 70.000,00
Total por Unidade 70.000,00 70.000,00

Total por Órgão 70.000,00 70.000,00
08  - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICPAL DE FAZENDAUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.019 - GESTÃO FAZENDARIAAÇÃO:

31901174000 0,00 320.411,19150000000001
31900413000 300.000,00 0,00150000000001
31901152000 20.411,19 0,00150000000001

Total por Ação 320.411,19 320.411,19
Total por Unidade 320.411,19 320.411,19

Total por Órgão 320.411,19 320.411,19
09  - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIALÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIALUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.020 - GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIALAÇÃO:

31901174000 0,00 60.000,00150000000001
Total por Ação 0,00 60.000,00

Total por Unidade 0,00 60.000,00
04  - CONSELHO TUTELAR DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.021 - GESTÃO DO CONSELHO TUTELARAÇÃO:
31901142000 60.000,00 0,00150000000001

Total por Ação 60.000,00 0,00
Total por Unidade 60.000,00 0,00

Total por Órgão 60.000,00 60.000,00
11  - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICOÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.025 - GESTÃO DESENVOLVIMENTO ECONOMICOAÇÃO:

31901175000 50.000,00 0,00150000000001
31901174000 0,00 50.000,00150000000001
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Total por Ação 50.000,00 50.000,00
Total por Unidade 50.000,00 50.000,00

Total por Órgão 50.000,00 50.000,00
12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMOÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.026 - GESTÃO DE CULTURA E TURISMOAÇÃO:

31901174000 0,00 50.000,00150000000001
31901142000 50.000,00 0,00150000000001

Total por Ação 50.000,00 50.000,00
Total por Unidade 50.000,00 50.000,00

Total por Órgão 50.000,00 50.000,00
17  - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓRGÃO:

02  - DESENVOLVIMENTO DO ENSINOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.167 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTILAÇÃO:

31900414000 60.000,00 0,00154000700005
31900499000 10.000,00 0,00154000700005
31900499000 25.000,00 0,00154000700006
31901302000 15.000,00 0,00150000250005
31900401000 0,00 15.000,00150000250005
31901174000 0,00 70.000,00154000700005
31901174000 0,00 25.000,00154000700006

Total por Ação 110.000,00 110.000,00
Total por Unidade 110.000,00 110.000,00

03  - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.162 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTALAÇÃO:

31901174000 0,00 100.000,00154000700001
31900414000 85.000,00 0,00154000700001
31901104000 15.000,00 0,00154000700001

Total por Ação 100.000,00 100.000,00
2.175 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA E ESPECIALAÇÃO:

31900414000 5.000,00 0,00154000700001
31901174000 0,00 5.000,00154000700001

Total por Ação 5.000,00 5.000,00
Total por Unidade 105.000,00 105.000,00

Total por Órgão 215.000,00 215.000,00
20 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA, TRABALHO E DIREITOS HUMANOSÓRGÃO:

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA, TRABALHO E DIREITOS HUMANOSUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.193 - GESTÃO DA CIDADANIA, TRABALHO E DIREITOS HUMANOSAÇÃO:

31901174000 0,00 30.000,00150000000001
31901142000 30.000,00 0,00150000000001

Total por Ação 30.000,00 30.000,00
Total por Unidade 30.000,00 30.000,00

Total por Órgão 30.000,00 30.000,00
21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVELÓRGÃO:

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVELUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.018 - GESTÃO DE URBANISMO, MOBILIDADE E CIDADE INTELIGENTEAÇÃO:

31901175000 500.000,00 0,00150000000001
31901174000 0,00 500.000,00150000000001

Total por Ação 500.000,00 500.000,00
Total por Unidade 500.000,00 500.000,00

Total por Órgão 500.000,00 500.000,00
22 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E INTERIORÓRGÃO:

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E INTERIORUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.023 - GESTÃO DE AGRICULTURAAÇÃO:

31901174000 0,00 20.000,00150000000001
31901109000 20.000,00 0,00150000000001

Total por Ação 20.000,00 20.000,00
Total por Unidade 20.000,00 20.000,00

Total por Órgão 20.000,00 20.000,00
23 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRANSITOÓRGÃO:

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRANSITOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
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2.017 - GESTÃO DE SEGURANÇA PÚBLICAAÇÃO:
31901110000 60.000,00 0,00150000000001
31901174000 0,00 68.000,00150000000001

Total por Ação 60.000,00 68.000,00
Total por Unidade 60.000,00 68.000,00

02 - COORDENADORIA EXECUTIVA DE DEFESA CIVILUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.016 - GESTÃO DA DEFESA CIVILAÇÃO:

31901101000 5.000,00 0,00150000000001
31901145000 3.000,00 0,00150000000001

Total por Ação 8.000,00 0,00
Total por Unidade 8.000,00 0,00

Total por Órgão 68.000,00 68.000,00
Total da Movimentação 1.424.411,19 1.424.411,19

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal

  15



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6977 - 01 de Fevereiro de 2024

Decreto Nº 0033715/2024 - 26 de janeiro de 2024

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008093/2023, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 175.500,00 (cento e setenta e cinco mil quinhentos 
reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64, con-
forme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM , 26 de JANEIRO de 2024

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6977 - 01 de Fevereiro de 2024

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

JANEIRO / 2024 

Decreto Nº 0033715/2024  -  26 de janeiro de 2024

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
16  - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓRGÃO:

02  - FUNDO MUNICPAL DE SAUDEUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.143 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDEAÇÃO:

31900401000 0,00 18.400,00150000150000
Total por Ação 0,00 18.400,00

2.144 - GESTÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDEAÇÃO:
33903607000 3.200,00 0,00150000150000

Total por Ação 3.200,00 0,00
2.146 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICAAÇÃO:

31901110000 16.500,00 0,00160400001003
31901101000 0,00 16.500,00160400001003

Total por Ação 16.500,00 16.500,00
2.148 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - ÁLCOOL E DROGAS - CAPSADAÇÃO:

31900401000 0,00 1.200,00160000002003
31901107000 1.200,00 0,00160000002003

Total por Ação 1.200,00 1.200,00
2.150 - MANUTENÇÃO  DO CENTRO MUNICIPAL DE REABILITAÇÃO FÍSICA - CEMURFAÇÃO:

31901101000 1.400,00 0,00160000002005
31901143000 1.500,00 0,00160000002005
31901147000 600,00 0,00160000002005
31901151000 200,00 0,00160000002005

Total por Ação 3.700,00 0,00
2.152 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDEAÇÃO:

31900401000 0,00 60.000,00160000002005
31901174000 0,00 64.400,00160000002005

Total por Ação 0,00 124.400,00
2.153 - MANUTENÇÃO DE UNIDADE E PRONTO ATENDIMENTOAÇÃO:

31900401000 14.000,00 0,00160000002005
31901101000 1.600,00 0,00160000002005
31901104000 1.200,00 0,00160000002005
31901110000 8.700,00 0,00160000002005
31901133000 1.600,00 0,00160000002005
31901142000 9.600,00 0,00160000002005
31901143000 13.000,00 0,00160000002005
31901152000 2.000,00 0,00160000002005
31901174000 69.000,00 0,00160000002005

Total por Ação 120.700,00 0,00
2.155 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDEAÇÃO:

31900401000 14.000,00 0,00160400003001
31901101000 15.000,00 0,00150000150000
31901131000 1.000,00 0,00165900000001
33900856000 200,00 0,00150000150000
31900401000 0,00 1.000,00165900000001
31901101000 0,00 14.000,00160400003001

Total por Ação 30.200,00 15.000,00
Total por Unidade 175.500,00 175.500,00

Total por Órgão 175.500,00 175.500,00
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6977 - 01 de Fevereiro de 2024

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

JANEIRO / 2024 

Total da Movimentação 175.500,00 175.500,00

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6977 - 01 de Fevereiro de 2024

Decreto Nº 0033716/2024 - 26 de janeiro de 2024

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008093/2023, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 414.000,00 (quatrocentos e quatorze mil reais), 
para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II, da Lei Federal 
nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM , 26 de JANEIRO de 2024

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6977 - 01 de Fevereiro de 2024

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

JANEIRO / 2024 

Decreto Nº 0033716/2024  -  26 de janeiro de 2024

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
16  - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓRGÃO:

02  - FUNDO MUNICPAL DE SAUDEUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.143 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDEAÇÃO:

31900401000 410.000,00 0,00160500000000
31901101000 4.000,00 0,00160500000000

Total por Ação 414.000,00 0,00
Total por Unidade 414.000,00 0,00

Total por Órgão 414.000,00 0,00
Total da Movimentação 414.000,00 0,00

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DECRETO Nº 33.722 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear a servidora abaixo mencionada para exercer o 
respectivo cargo em comissão, em conformidade com o padrão de remuneração 
citado, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, a 
partir de 01 de fevereiro de 2024, fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido 
nos termos da Lei n° 7940/22: 

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO 

Priscilla Maurício dos Prazeres Coordenadora do Serviço Família Acolhedora C 4 SEMDES 

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 31 de janeiro de 2024. 

VICTOR DA SILVA COELHO 
Prefeito Municipal 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380038003400300032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380038003400300032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6977 - 01 de Fevereiro de 2024
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6977 - 01 de Fevereiro de 2024
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6977 - 01 de Fevereiro de 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 188/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
33.608/2023,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  7138/2020,
resolve:

Art.  1º Retificar as  Portarias  nºs
889/2023 e 2.030/2023, referentes a concessão de  PROGRESSÃO
HORIZONTAL  à servidora JANAINA MOURO NOÉ,  Auditor-Fiscal
Sanitário, lotada na PGM, nos termos da Lei nº 7.756/2019, passando
a constar da seguinte forma:

MATR. NOME ADMISSÃO CLASSE NÍVEL BIÊNIO LETRA
ATUAL

PROMOVIDA
PARA LETRA

A PARTIR
DE 

ATO A SER
RETIFICADO

3023805
JANAINA MOURO

NOÉ 31/07/2008 GFB I 2018/2020 G H 31/07/2020
PORTARIA
2030/2023

3023805
JANAÍNA MOURO

NOÉ 31/07/2008 GFB I 2020/2022 H I 31/07/2022
PORTARIA
889/2023

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de janeiro de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380036003500350032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6977 - 01 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 189/2024

ALTERA  PERÍODO  DE  FÉRIAS  DE
SERVIDOR  CONSTANTE  NA
PORTARIA Nº 2.680/2023.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS  do Município de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  dos  Decretos  nºs.
28.401/2019 e 31.483/2022, 

RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  o  período  de  férias  do
servidor  abaixo  mencionado,  constante  na  Portaria
nº 2.680/2023, passando a constar da seguinte forma:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. Nº
PERÍODO DE

FÉRIAS
PERÍODO

DE FÉRIAS

JOMAR DE OLIVEIRA PINTO JUNIOR MOTORISTA SEMESP

01/02/2024 a
15/02/2024 

e 
01/07/2024 a
15/07/2024 

15/02/2024 a
29/02/2024 

e 
15/07/2024 a
29/07/2024

78672/2023

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de janeiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380036003600390034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6977 - 01 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 190/2024

ALTERA  PERÍODO  DE  FÉRIAS  DE
SERVIDORES  CONSTANTES  NA
PORTARIA Nº 2.439/2023.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS  do Município de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  dos  Decretos  nºs.
28.401/2019 e 31.483/2022, 

RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  o  período  de férias  dos
servidores  abaixo  relacionados,  constantes  na  Portaria
nº 2.439/2023, passando a constar da seguinte forma:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. Nº
PERÍODO DE

FÉRIAS
PERÍODO DE

FÉRIAS

EDIRLAINE LOUZADA MACHADO AYUB
CONSULTOR INTERNO DA
PROCURADORIA GERAL

DO MUNICÍPIO
PGM

03/06/2024 a
02/07/2024

27/03/2024 a
25/04/2024 4621/2024

THIAGO MACHADO DARDENGO ASSESSOR JURÍDICO PGM 01/03/2024 a
30/03/2024

18/03/2024 a
16/04/2024

4620/2024

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de janeiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380036003700320031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6977 - 01 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 191/2024

DISPÕE  SOBRE  TRANSFERÊNCIA  DE
LOTAÇÃO DE SERVIDOR.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  28.401/2019  e
31.483/2022,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 4324/2024,

RESOLVE:

Art.  1º  TRANSFERIR  a  lotação
da  servidora  ANA PAULA FONSECA FERREIRA,  Ajudante  Geral,
da SEMURB para a SEMDEC, a partir de 1º de fevereiro de 2024.

Art.  2º Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de janeiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380036003700360037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 G
U

ST
AV

O
 C

AR
VA

LH
O

LI
N

S:
06

85
71

19
78

3 
D

at
a:

 3
1/

01
/2

02
4 

11
:1

0:
43

  27



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6977 - 01 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 193/2024

DISPÕE  SOBRE  TRANSFERÊNCIA  DE
LOTAÇÃO DE SERVIDOR.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  28.401/2019  e
31.483/2022,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 85573/2023,

RESOLVE:

Art.  1º  TRANSFERIR  a  lotação
do  servidor  MÁRCIO  ANDRÉ  SUHET,  Técnico  em  Edificações,
da SEMSEG para a SEMO, a partir de 1º de fevereiro de 2024.

Art.  2º Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de janeiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380036003800310035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6977 - 01 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 194  /2024  

DISPÕE  SOBRE  AFASTAMENTO  DE
SERVIDOR  PELA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS A JUSTIÇA ELEITORAL.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS  do Município de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  dos  Decretos  nºs.
28.401/2019 e 31.483/2022, 

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o período de afastamento
da servidora abaixo mencionada, pela prestação de serviços a Justiça
Eleitoral, autorizado através da Portaria nº 587/2022, passando a
constar da seguinte forma:

SERVIDORA LOTAÇÃO
PERÍODO

PROC. Nº
ONDE SE LÊ LEIA-SE

GIOVANNA CARROZZINO
WERNECK

SEME

11, 12, 13 e 19/04/2022;
10 e 26/05/2022;

08/06/2022 e
10/08/2022

11, 12, 13 e 19/04/2022;
06 e 10/05/2022; 
23 e 24/06/2022

13244/2022

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de janeiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380036003800370036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6977 - 01 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 195/2024 

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA SEM VENCIMENTO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
33.608/2023,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 83891/2023,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  à  servidora  MARIA
DAS NEVES SANTOS PRADO, Professora PEB A, lotada na SEME,
licença sem vencimento para tratar de interesses particulares,
no período de 04 (quatro)  anos, a partir  de  1º de fevereiro de

2024, com base  nos  termos  do  artigo  105  da  Lei  nº.  4.009/94,
alterado pela Lei n° 7350/2015.

Art.  2º Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de janeiro de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380037003000330032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6977 - 01 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 196/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos nºs. 18.275/2008 e  33.608/2023,
tendo em vista o que consta no processo nº
5153/2024,

RESOLVE:

Art.  1º Retificar  a  Portaria  nº

2.030/2023, referente  a  PROGRESSÃO  HORIZONTAL do  servidor
DJALMA ROBERTO BONFANTE,  lotado na SEMUS,  passando a  constar
conforme segue:

Onde se lê:

MATR. NOME CARGO ADMISSÃO 
DATA DE

MUDANÇA
DE BIÊNIO 

BIÊNIO LETRA
ATUAL

PROMOVIDO
A LETRA 

DATA DE
EFEITO

FINANCEIROS
(SUMULA
10/2023)

13368701 
DJALMA ROBERTO

BONFANTE

AGENTE
ADMINISTRATIVO

PCS 
18/01/2012 - 2020/2022 D E 18/01/2022

Leia-se:

MATR. NOME CARGO NOMEAÇÃO CLASSE NÍVEL REF PROMOVIDO EFEITOS
FINANCEIROS 

BIÊNIO 

13368701 
DJALMA

ROBERTO
BONFANTE 

AGENTE
ADMINISTRATIVO

PCS 
18/01/2012 GTAC I E F 18/08/2022 2020/2022 

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de janeiro de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380037003000350030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 197/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
PROMOÇÃO VERTICAL.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
33.608/2023,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  PROMOÇÃO
VERTICAL  ao  servidor  abaixo  mencionado,  nos  termos  da
Lei nº. 7.756/2019, a partir da data em que fez jus.

MATR. SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO PROMOVIDO 
PARA NÍVEL

A PARTIR
DE 

PROC. Nº

1702601
PAULA FASSARELLA

PELLANDA 

Professor PEB B, carga horária de
25 horas semanais, Habilitação:
Especialização, Grupo V, Nível I,

Referência K 

SEME II 15/08/2023 22731/2023

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de janeiro de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380037003200300033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 6977 - 01 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 198/2024

DISPÕE  SOBRE  RETIFICAÇÃO  DA
PORTARIA  Nº  192/2024, QUE
DESIGNA SERVIDOR PARA
ACOMPANHAMENTO E
FISCALIZAÇÃO  DA  EXECUÇÃO  DE
CONTRATO  FIRMADO NO
MUNICÍPIO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições delegadas através do Decreto
nº 33.622/2023, tendo em vista  o que
consta no processo nº 85421/2023,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar o Artigo 1° da Portaria
nº 192/2024, referente a lotação da servidora MANUELA FABIANO
DOS SANTOS, onde se lê: “lotada na SEMCULT”  leia-se: “lotada na
SEMDEC”.

Art. 2°  Ficam revogadas as disposições
em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 31 de janeiro de 2024.

DIETRICH KASCHNER  
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380037003900370034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 199  /2024  

AUTORIZA SERVIDOR A EXERCER
ATIVIDADES NA  MODALIDADE  DE
HOME OFFICE.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E  TRÂNSITO  de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições  delegadas através do
Decreto nº 32.516/2022, tendo em
vista  o  que  consta  no  processo
nº 5474/2024

RESOLVE:

Art.  1º Autorizar a servidora abaixo
mencionada e lotada  na  SEMSEG,  a  exercer  suas  atividades  na
modalidade de HOME OFFICE, em conformidade com os Decretos
nºs.  29.450/2020 e 30.308/2021, que instituíram a Instrução
Normativa  IN-SGAA  1/2021,  no  período  descrito,  conforme  a
seguir:

SERVIDORA CARGO PERÍODO DE
TELETRABALHO 

APRESENTAÇÃO
DE RELATÓRIO DE

ATIVIDADES 

MAGALI CARVALHO  ANDRADE FONTOURA
ASSESSORA DE 

GOVERNO – CE - 2 
01/02/2024 a 30/06/2024 Relatório Semanal

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim, 31 de janeiro de 2024.

RUY GUEDES BARBOSA JUNIOR 
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380038003000300037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 6977 - 01 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 200  /2024  

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO
DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO
NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
FAZENDA de  Cachoeiro  de  Itapemirim,
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições  delegadas  através  do  Decreto
nº. 31.465/2022, resolve:

Art.  1º  Designar  o  servidor  MAURICIO
PICOLI LIMA, lotado na SEMFA, para acompanhamento e fiscalização da
execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADO OBJETO PROC. Nº

Nº 029/2024
29/01/2024

AEQUUS
CONSULTORIA
ECONÔMICA E

SISTEMAS S/S LTDA

AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE USO, IMPLANTAÇÃO,
CAPACITAÇÃO, MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E

OPERACIONAL DE SISTEMAS DE INFORMAÇÕES
GERENCIAIS ORÇAMENTÁRIAS, FINANCEIRAS E
TRIBUTÁRIAS GERADAS PELOS SISTEMAS DE

ARRECADAÇÃO E ORÇAMENTO DESTA
MUNICIPALIDADE, para atender às demandas da
Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim, conforme

descritos no Termo de Referência – Anexo I do Edital

5769/2023

Art.  2° Compete  ao  servidor,  designado
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua
responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  – Propor a celebração de aditivos  ou rescisão,  quando
necessário.

III  –  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua
responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja
ultrapassado.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380038003100370033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 6977 - 01 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 201/2024

DISPÕE  SOBRE  AUTORIZAÇÃO  PARA
AUTOCONDUÇÃO.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
MANUTENÇÃO E  SERVIÇOS  de  Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através do
Decreto  nº  32.825/2023,  tendo  em vista  o
que costa no processo nº 87242/2023, 

RESOLVE:

Art.  1°  Conceder  aos  servidores  abaixo
relacionados,  autorização  para  AUTOCONDUÇÃO, com  efeitos

a partir da data da publicação até 30 de junho de 2024,  nos termos
do artigo 13, §§ 2º a 6º do Decreto nº. 22.289/2011.

SERVIDOR LOTAÇÃO

ANNE KATERY GOMES SILVA SEMFA

MAURO CESAR DE OLIVEIRA SA SEMFA

MAXSWELL PIMENTEL DEMARQUE DOS SANTOS SEMFA

Art. 2°  A Autocondução somente poderá ser
exercida quando comprovada a indisponibilidade de motorista para cumprir
a função.

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 31 de janeiro de 2024.

LORENA VASQUES SILVEIRA
Secretária Municipal de Manutenção e Serviços

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380038003300310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 202/2024

DISPÕE  SOBRE  AUTORIZAÇÃO  PARA
AUTOCONDUÇÃO.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
MANUTENÇÃO E  SERVIÇOS  de  Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através do
Decreto  nº  32.825/2023,  tendo  em vista  o
que costa no processo nº 4428/2024, 

RESOLVE:

Art.  1°  Conceder  aos  servidores  abaixo
relacionados,  autorização  para  AUTOCONDUÇÃO, com  efeitos

a partir da data da publicação até 30 de junho de 2024,  nos termos
do artigo 13, §§ 2º a 6º do Decreto nº. 22.289/2011.

SERVIDOR LOTAÇÃO

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES SEMSEG

JOSE CLAUDIO CARDOZO ALBERNAZ SEMSEG

MILTON DOS SANTOS BATISTA JUNIOR SEMSEG

Art. 2°  A Autocondução somente poderá ser
exercida quando comprovada a indisponibilidade de motorista para cumprir
a função.

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 31 de janeiro de 2024.

LORENA VASQUES SILVEIRA
Secretária Municipal de Manutenção e Serviços

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380038003300360036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 6977 DE 01/02/2024

EXTRATO DE TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO

ESPÉCIE: 1º Termo de Re-Ratificação ao 7º Termo Aditivo ao Contrato de Locação nº 229/2016.
LOCATÁRIO:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  atendendo  necessidades  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES.
LOCADORES: THIAGO JOSE NANTET MARQUES  DA SILVA,  representado  pela  empresa
OPÇÃO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.
OBJETO: O Presente Termo tem por objeto a supressão da Cláusula Sexta e Alteração da Cláusula
Sétima do 7º Termo Aditivo ao Contrato de Locação nº 229/2016, passando a constar:

Onde se lê:

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO

As demais Cláusulas e disposições do Contrato originário que não colidirem com o presente termo,
ficam ratificadas.

Leia-se:

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

As demais Cláusulas e disposições do Contrato originário que não colidirem com o presente termo,
ficam ratificadas.

DATA DA ASSINATURA: 31/01/2024.
SIGNATÁRIOS: Roselane de  Araújo  Lima Barreira  –  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento
Social Interina e Adriana Grillo Carreiro Sader –  Representante da Opção Administradora de Bens
Ltda.
 PROCESSO: 74570/2023.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380038003200390036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 6976 DE 31/01/2024

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO

ESPÉCIE: 5º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 189/2019.
LOCATÁRIO: O  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  atendendo  necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  - SEMDEC. 
LOCADORA: OFTALMOCLINICA CACHOEIRO LTDA.
OBJETO: a transferência de responsabilidade e gestão do Contrato, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
URBANISMO,  DESENVOLVIMENTO  E  MEIO  AMBIENTE  -  SEMURB para  a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE  DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO   -  SEMDEC,  em  razão  da  alteração  da
Estrutura Administrativa Básica da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2024.
SIGNATÁRIOS: Dietrich Kaschner – Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,Victor Galvão
Rabbi - Secretário Municipal de Urbanismo, Desenvolvimento e Meio Ambiente e  Valder Moreira Pires -
Locador.
PROCESSO:13409/2019

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380036003800310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 6977 DE 01/02/2024

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

CONTRATADO: INSTITUTO CONHECER
OBJETO:  contratação  da  palestrante  ANA PRAVATO  para  ministrar  04  (quatro)  palestras
“Educação Inclusiva: estratégias para resoluções de problemas em sala de aula”, do INSTITUTO
CONHECER, a pedido da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEME.
VALOR:  R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
RESPALDO: Art. 74, inciso III da Lei 14.133 de 2021. 
PROCESSO: 1597/2024.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380038003500330035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 6977 DE 01/02/2024

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

CONTRATADO: INSTITUTO LUCAS FONSECA LTDA ME
OBJETO: Contratação do palestrante Lucas Cabral Fonseca para ministrar 04 (quatro) palestras
“O CÉU NÃO É O LIMITE! É O ALVO”, do INSTITUTO LUCAS FONSECA LTDA, a pedido
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEME.
VALOR:  R$ 28.000,00 (vinte oito mil reais)
RESPALDO: Art. 74, inciso III da Lei 14.133 de 2021. 
PROCESSO: 1326/2024.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380038003500350030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 6977 - 01 de Fevereiro de 2024

DOM Nº 6977 DE 01/02/2024

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 032/2024.
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM atendendo  às
necessidades  da SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ESPORTE,  LAZER  E  QUALIDADE  DE
VIDA – SEMESP. 
CONTRATADA:  BRUNA ALVES DE SOUZA ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER OS NÚCLEOS DE
ESPORTE  ESCOLAR  E  RENDIMENTO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ESPORTE,
LAZER E QUALIDADE DE VIDA. 

LOTE ÚNICO - EXCLUSIVO PARA ME/EPP

Item Descrição do serviço UND. Qnt. Marca Valor Unitário Valor Total

1 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL UND 25 Sports R$ 50,00 R$ 1.250,00

2 BOLA DE FUTSAL 1000 UND 5 Magussy R$ 65,00 R$ 325,00

3 BOLA DE FUTSAL 200 UND 20 Magussy R$ 61,00 R$ 1.220,00

4 BOLA DE FUTSAL 500 UND 20 Magussy R$ 61,00 R$ 1.220,00

5 BOLA DE HANDEBOL H2L UND 8 Magussy R$ 60,00 R$ 480,00

6 COLETE UND 100 Trb R$ 10,00 R$ 1.000,00

7 CONE DE TREINAMENTO 19 CM UND 50 Scalibu R$ 7,50 R$ 375,00

8 CONE DE TREINAMENTO 30 CM UND 50 Scalibu R$ 9,50 R$ 475,00

9
ESCADA DE AGILIDADE PARA
TREINAMENTO

UND 10 Scalibu R$ 59,00 R$ 590,00

10
PRATINHO DE TREINAMENTO TIPO
CHAPÉU CHINÊS

UND 20 Scalibu R$ 2,75 R$ 55,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 6.990,00

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  A  dotação  orçamentária  correrá  com  o  recurso,  assim
definidos: 
Órgão: 13 
Unidade Orçamentária: 01
Projeto Atividade: 2.133
Elemento de Despesa: 33903014000 
Ficha/Fonte de Recursos: 5102/170100001304 - SEMESP - MATERIAL ESPORTIVO 
VALOR: R$ 6.990,00 (seis mil, novecentos e noventa reais).
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 31/01/2024.
SIGNATÁRIOS: Ramon Silveira –  Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida e
Bruna Alves de Souza – Sócia-administradora da Contratada.
PROCESSO: 28.096/2023. 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380038003300350032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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C O M U N I C A D O

AVISO DO EDITAL Nº 001/2024

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 
(OSC) PARA O ACORDO DE COOPERAÇÃO do uso de EQUIPAMENTOS DE BENEFICIAMENTO 
DO CAFÉ (LOTE ÚNICO)

O Município de Cachoeiro de Itapemirim, por meio da Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAG, 
torna público o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de Organização da Socie-
dade Civil (OSC) de natureza privada sem fins lucrativos, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014.

O presente Edital tem como objeto o credenciamento da Organização da Sociedade Civil (OSC) para a
Promoção do Desenvolvimento Rural no Município de Cachoeiro de Itapemirim, apoiando a melhoria e 
a qualidade da produção do café, favorecendo o fortalecimento da cafeicultura e incentivando a cons-
tante melhoria da qualidade, com a formalização do Acordo de Cooperação de EQUIPAMENTOS 
PARA BENEFICIAMENTO DO CAFÉ (LOTE ÚNICO), conforme especificado abaixo, em apoio às As-
sociações de agricultores/moradores rurais:

- 01 (um) Medidor de Umidade de Grãos com Balança acoplada, Marca GEHAKA, Modelo G610I,
Nota Fiscal nº 000165196, PATRIMÔNIO nº 000124346, em ótimo estado de conservação;

- 01 (um) Descascador Conjugado para Benefício do Café c/ Elevador, Marca Palini & Alves, Mo-
delo PA Desc/800@-Trifásico, Série nº 6432, Nota Fiscal nº 150727, PATRIMÔNIO nº 000124351,
em ótimo estado de conservação;

- 01 (um) Secador de Café Cilíndrico Rotativo c/ capacidade aproximada de 80 sacos, Marca Palini
& Alves, Modelo PA-SR/7.6 - Trifásico, Série nº 136376, Nota Fiscal nº 150728, PATRIMÔNIO nº
000124345, em ótimo estado de conservação;

- 01 (uma) Balança eletrônica, Marca LIDER, Modelo B-530 c/ coluna – capacidade 300 Kg, Série nº
115138, Nota Fiscal nº 000.009.752, PATRIMÔNIO nº 000124347, em ótimo estado de conservação.

As Organizações da Social Civil (OSC) interessadas deverão apresentar o Projeto/Plano de Trabalho a
partir do dia 05 de Fevereiro de 2024 de 8 às 16 h até o dia 05 de Março de 2024 de 8 às 16 h, na 
sede da Secretaria Municipal de Agricultura – SEMAG, na Rua Angelo Maria Mignone nº 18 – Bairro 
Independência – Cachoeiro de Itapemirim/ES.

Informações poderão ser solicitadas a Secretaria Municipal de Agricultura – SEMAG(28-3521-1963 / 
28-3155-5283 / 28-3155-5266) ou através do e-mail:     semai@cachoeiro.es.gov.br

O Edital na íntegra e seus Anexos estarão disponíveis para consulta no sítio eletrônico da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim: www.cachoeiro.es.gov.br, na aba TRANSPARÊNCIA/EDITAIS.

Cachoeiro de Itapemirim,31 de janeiro de 2024.

Elio Carlos Silva de Miranda
Secretário Municipal de Agricultura
Decreto nº 32.945/2023 

Rua Ângelo Maria Mignone n° 18, Independência, Cachoeiro De Itapemirim, ES. CEP 29306-420.

DOM 6977 - 01 de Fevereiro de 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
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C O M U N I C A D O

AVISO DO EDITAL Nº 002/2024

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL (OSC) PARA O ACORDO DE COOPERAÇÃO do uso de 01 (uma) RETROESCAVADEIRA

O Município de Cachoeiro de Itapemirim, por meio da Secretaria Municipal de Agricultura - SE-
MAG, torna público o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de Organiza-
ção da Sociedade Civil (OSC) de natureza privada sem fins lucrativos, nos termos da Lei Federal 
nº 13.019/2014.

O presente Edital tem como objeto o credenciamento da Organização da Sociedade Civil (OSC) 
para a Promoção do Desenvolvimento Rural no Município de Cachoeiro de Itapemirim, apoiando a
melhoria na infraestrutura e qualidade da produção com o Acordo de Cooperação de 01 (uma) 
RETROESCAVADEIRA, conforme especificado abaixo, em apoio às Associações de 
agricultores/moradores rurais:

- 01 (uma) Retroescavadeira  Modelo  XC870BR-I  4x4,  Cabine  Fechada,  Ano
2023/2023,  cor  amarela,  Marca  XCMG  com  transmissão  XCMG,  Chassi nº
XUG08703PPPA01969, Nota Fiscal nº 000058040, PATRIMÔNIO nº 000124344,
em ótimo estado de conservação

As Organizações da Social Civil (OSC) interessadas deverão apresentar o Projeto/Plano de Tra-
balho a partir do dia 05 de Fevereiro de 2024 de 8 às 16 h até o dia 05 de Março de 2024 de 8 
às 16 h, na sede da Secretaria Municipal de Agricultura – SEMAG, na Rua Angelo Maria Mignone 
nº 18 – Bairro Independência – Cachoeiro de Itapemirim/ES.

Informações poderão ser solicitadas a Secretaria Municipal de Agricultura – SEMAG(28-3521-
1963 / 28-3155-5283 / 28-3155-5266) ou através do e-mail:     semai@cachoeiro.es.gov.br

O Edital na íntegra e seus Anexos estarão disponíveis para consulta no sítio eletrônico da Prefei-
tura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim: www.cachoeiro.es.gov.br, na aba 
TRANSPARÊNCIA/EDITAIS.

Cachoeiro de Itapemirim, 31 de janeiro de 2024.

Elio Carlos Silva de Miranda
Secretário Municipal de Agricultura
Decreto nº 32.945/2023 

Rua Ângelo Maria Mignone n° 18, Independência, Cachoeiro De Itapemirim, ES. CEP 29306-420.

DOM 6977 - 01 de Fevereiro de 2024

  48



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATA

ATA         Nº         56         DE         REUNIÃO         EXTRAORDINÁRIA         DA         COMISSÃO         INTERNA         DE   
SELEÇÃO DE PROJETOS DESIGNADA PELO DECRETO Nº 31.869/2022

A Comissão Interna de Seleção de Projetos  –  CISPAE,  nomeada pelo Decreto  N.º  31.869/2022

composta por servidores da SEMCULT,  SEMESP, SEMMAT, CGM e SEMDES, publicada no Diário

Oficial do Município N.º 6.571, páginas 7 e 8, de 14 junho de 2022, em epígrafe se reuniu em  23 de

janeiro  de  2024,  com  os  respectivos  membros  JOSÉ  MÁRIO  FERREIRA  DO  CARMO,  GUSTAVO

PEREIRA  ALBERNAZ,  NEUMA  CARINA DE SOUZA NASCIMENTO SOARES, JOMAR DE  OLIVEIRA

PINTO JÚNIOR  e  GEOVANE VICENTE  JUNIOR.  Mário  iniciou  a  reunião  dando as  boas vindas  e

informou a pauta desta reunião: análise do Edital N° 001/2024 CONCURSO VISANDO SELEÇÃO DE

PROPOSTAS CULTURAIS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA OCUPAÇÃO DA SALA DE

EXPOSIÇÃO  LEVINO FANZERES, VISANDO A EXECUÇÃO DE PAUTA PARA A TEMPORADA 2024”. A

comissão  analisou o edital supracitado  e seus anexos,  após  análise segue  sem  alteração.  Em

seguida,  análise  de  processo  referente  ao  edital  09/2022  –  CHAMAMENTO  PÚBLICO  PARA

CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS CACHOEIRENSES – BIÊNIO 2023/2024, conforme cláusula 3 – Da

Documentação  Necessária,  que  permite  a  habilitação  ou  não  dos  artistas  no  presente

credenciamento. A comissão analisou o inscrito no edital supracitado e após análise da inscrição

segue-se assim descrito: PROPOSTA CREDENCIADA: Wilson Diniz Cecon (Cultura Popular)  Nº do

processo 1428/2024.  Nada mais havendo, eu, José Mário Ferreira do Carmo, presidente da CISPAE -

Cachoeiro de Itapemirim, lavro a presente Ata e que vai assinada por mim, e por todos os membros

que participaram desta reunião. Cachoeiro de Itapemirim, 23 de janeiro de 2024.

GUSTAVO PEREIRA ALBERNAZ – SEMESP 

JOMAR DE OLIVEIRA PINTO JÚNIOR – SEMESP 

JOSÉ MÁRIO FERREIRA DO CARMO – SEMCULT

RAQUEL GARIOLLI DA SILVA – SEMCULT 

NEUMA CARINA DE SOUZA NASCIMENTO SOARES – SEMCULT 

GEOVANE VICENTE JUNIOR – CGM

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380035003000390030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

DOM 6977 - 01 de Fevereiro de 2024
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TERMO DE APOSTILAMENTO POR OFICIO

Processo: 54227/2023 Protocolo: 54396/2023
Folha: _______
Rubrica:_______

Termo de Colaboração nº 023/2023 Parceiro: Asilo João XXIII 

Com fundamento nos artigos 57 da Lei Federal nº. 13.019/2014 e do Artigo 43, Inciso II do

Decreto  Municipal  nº  27.391/2017 a  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social

determina  o  apostilamento  por  ofício do  Termo de  Colaboração  nº  023/2023  autorizando

ajustes  da  execução  do  objeto  da  parceria  no  plano  de  trabalho, ou  remanejamento  de

recursos sem a alteração do valor global.

Cachoeiro de Itapemirim, 31 de janeiro de 2024.

Roselane de Araujo Lima Barreira

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

DOM 6977 - 01 de Fevereiro de 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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PORTARIA N° 009/2024 

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE 

CONTRATO FIRMADO NA AGERSA. 

O Diretor Presidente da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos 

Delegados de Cachoeiro de Itapemirim-AGERSA, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei nº 7.863/2020, RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a servidora Elaine do Nascimento Kale, lotada nesta Autarquia, para 

acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços de aquisição de vale transporte 

intermunicipal da VIAÇÃO  SUDESTE  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  n.º 39.362.389/0001 

– 50, conforme Contrato n° 001/2024, com o contratado CONSÓRCIO CACHOEIRO

INTEGRADO - CCI, inscrito no CNPJ sob o número 10.518.988/0001-39, conforme

documentação constante no processo n° 446/2024, nos termos do art. 117 da Lei n°

14.133/2021.

Parágrafo Único - Substituirá a fiscal, em caso de impedimento e/ou ausência, a servidora 

Raphaela Stein Mauro. 

Art. 2º. São atribuições da fiscal do contrato ora designada: 

I -  Dirimir dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto; 

II - Fiscalizar a execução dos serviços e atestar sua execução em conformidade com o

descrito no Termo de Referência;

III – Conferir e atestar a correspondente nota fiscal/fatura para pagamento dos serviços;

IV - Acompanhar a execução e fiscalização dos serviços contratados, devendo fazer

anotações e registros de todas as ocorrências, comunicando à contratada e, quando

necessário, exigir a correção de falhas ou defeitos observados.

V - A fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse

sua competência.

Art. 3º. Publique-se para todos os efeitos legais. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 30 de janeiro de 2024. 

VANDERLEY TEODORO DE SOUZA 
Diretor Presidente – AGERSA  

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380036003300300030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA N° 010/2024 

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE 

CONTRATO FIRMADO NA AGERSA. 

O Diretor Presidente da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos 

Delegados de Cachoeiro de Itapemirim-AGERSA, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei nº 7.863/2020, RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a servidora Elaine do Nascimento Kale, lotada nesta Autarquia, para 

acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços de aquisição de vale transporte 

municipal, com o contratado CONSÓRCIO CACHOEIRO INTEGRADO - CCI, inscrito 

no CNPJ sob o número 10.518.988/0001-39, conforme Contrato n° 002/2024 e 

documentação constante no processo n° 562/2024, nos termos do art. 117 da Lei n° 

14.133/2021. 

Parágrafo Único - Substituirá a fiscal, em caso de impedimento e/ou ausência, a servidora 

Raphaela Stein Mauro.  

Art. 2º. São atribuições da fiscal do contrato ora designada:  

I -  Dirimir dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto;  

II - Fiscalizar a execução dos serviços e atestar sua execução em conformidade com o 

descrito no Termo de Referência;  

III – Conferir e atestar a correspondente nota fiscal/fatura para pagamento dos serviços;  

IV - Acompanhar a execução e fiscalização dos serviços contratados, devendo fazer 

anotações e registros de todas as ocorrências, comunicando à contratada e, quando 

necessário, exigir a correção de falhas ou defeitos observados. 

V - A fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência. 

Art. 3º. Publique-se para todos os efeitos legais.  

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 30 de janeiro de 2024. 

VANDERLEY TEODORO DE SOUZA 
Diretor Presidente – AGERSA  

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380036003300300035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA N° 011/2024 

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE 

CONTRATO FIRMADO NA AGERSA. 

O Diretor Presidente da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos 

Delegados de Cachoeiro de Itapemirim-AGERSA, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei nº 7.863/2020, RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a servidora Elaine do Nascimento Kale, lotada nesta Autarquia, para 

acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços de aquisição de vale transporte 

intermunicipal, conforme Contrato n° 003/2024, com a contratada VIAÇÃO PLANETA 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 27.390.160/0001-40, conforme documentação 

constante no processo n° 603/2024, nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 

Parágrafo Único - Substituirá a fiscal, em caso de impedimento e/ou ausência, a servidora 

Raphaela Stein Mauro.  

Art. 2º. São atribuições da fiscal do contrato ora designada:  

I -  Dirimir dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto;  

II - Fiscalizar a execução dos serviços e atestar sua execução em conformidade com o 

descrito no Termo de Referência;  

III – Conferir e atestar a correspondente nota fiscal/fatura para pagamento dos serviços;  

IV - Acompanhar a execução e fiscalização dos serviços contratados, devendo fazer 

anotações e registros de todas as ocorrências, comunicando à contratada e, quando 

necessário, exigir a correção de falhas ou defeitos observados. 

V - A fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência. 

Art. 3º. Publique-se para todos os efeitos legais.  

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 30 de janeiro de 2024. 

VANDERLEY TEODORO DE SOUZA 
Diretor Presidente – AGERSA  

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380036003300300037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA N° 012/2024 

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE 

CONTRATO FIRMADO NA AGERSA. 

O Diretor Presidente da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos 

Delegados de Cachoeiro de Itapemirim-AGERSA, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei nº 7.863/2020, RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o servidor Vitor Moulin Mardegan de Azevedo, lotado nesta Autarquia, 

para acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços de locação de 02 (duas) 

vagas de garagem cobertas para abrigar os veículos oficiais da Agersa, conforme Contrato 

n° 004/2024, com o contratado CONDOMÍNIO DO CENTRO EMPRESARIAL 

SHOPPING CACHOEIRO, inscrito no CNPJ sob o número 36.401.909/0001-07, 

conforme documentação constante no processo n° 659/2024, nos termos do art. 117 da 

Lei n° 14.133/2021. 

Parágrafo Único - Substituirá o fiscal, em caso de impedimento e/ou ausência, a servidora 

Raphaela Stein Mauro.  

Art. 2º. São atribuições do fiscal do contrato ora designado:  

I - Dirimir dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto;  

II - Fiscalizar a execução dos serviços e atestar sua execução em conformidade com o 

descrito no Termo de Referência;  

III – Conferir e atestar a correspondente nota fiscal/fatura para pagamento dos serviços;  

IV - Acompanhar a execução e fiscalização dos serviços contratados, devendo fazer 

anotações e registros de todas as ocorrências, comunicando à contratada e, quando 

necessário, exigir a correção de falhas ou defeitos observados. 

V - A fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência. 

Art. 3º. Publique-se para todos os efeitos legais.  

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 30 de janeiro de 2024. 

VANDERLEY TEODORO DE SOUZA 
Diretor Presidente – AGERSA  

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380036003300310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA N° 013/2024 

O Diretor Presidente da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos 

Delegados de Cachoeiro de Itapemirim – AGERSA, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei nº 7.863/2020 e Decreto Municipal n° 27.594/2018, RESOLVE: 

Art.1° - Nomear a servidora Julia Cruz da Silva para exercer o cargo de Consultor Interno 

da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro de 

Itapemirim – AGERSA, a partir de 01 de fevereiro de 2024, fixando-lhe o vencimento 

mensal estabelecido em lei.  

Art. 2° - Publique-se para todos os efeitos legais. 

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 31 de janeiro de 2024. 

Vanderley Teodoro de Souza 

Diretor Presidente 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900380038003300310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Conselho Deliberativo - IPACI

 Ata nº 01/2024

01ª ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO 

Aos vinte e nove dias de janeiro de dois mil e vinte e  quatro reuniu-se o Conselho

Deliberativo do Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim –

IPACI, inciando a reunião ordinária às 14:00 horas  nas dependências do Instituto de

Previdência  do  Município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim.  Registra-se  a  presença dos

conselheiros efetivos: Alexon Soares Cipriano, Elaine do Nascimento Kale, Luiz Carlos

Zanon da Silva Júnior, Daniela Vianna Silva Sartorato, João Albano Vargas Custódio,

Gilziane Faria Fonseca Martins Correa e Cristiane da Silva. Iniciada a reunião ordinária,

foi providenciado o novo cadastro do Presidente deste Conselho Deliberativo junto ao

CADPREV para atualizações. Em seguida, após recebimento do Processo 71379/2023,

foi encaminhado Regimento Interno com as alterações necessárias. Por derradeiro, com

fulcro nos artigos 86 e 87 da Lei 6910/2013 requer ao Instituto o pagamento de 5,35

UFCI o que corresponde atualmente a R$ 133,05 (Cento e Trinta e Três Reais e Cinco

Centavos) por conselheiro presente na reunião. Nada mais havendo a tratar, encerra-se

às 16:00h (dezesseis  horas) e  lavrada a presente ata,  que assinada por mim e pelos

demais membros. 

Alexon Soares Cipriano
Presidente

Cristiane da Silva
Primeira Secretária

Gilziane Faria Fonseca Martins Correa
Segunda Secretária

Luiz Carlos Zanon da Silva Junior
Membro do Conselho Deliberativo

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
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